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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

MAGAZINE LUIZA S.A. (“Companhia”) vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que 
será efetuado o pagamento dos dividendos deliberados na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia realizada em 23 de abril de 2026, no montante total de R$ 63.000.000,00 (sessenta e três 
milhões de reais), correspondentes a R$ 0,0813001921 por ação ordinária, considerando a quantidade de 
ações de emissão da Companhia nesta data, excluídas aquelas mantidas em tesouraria, sendo que, 
desse valor: (i) R$ 3.021.053,04 (três milhões, vinte e um mil, cinquenta e três reais e quatro centavos) 
são a título de dividendos mínimos obrigatórios; (ii) R$ 17.119.300,54 (dezessete milhões, cento e 
dezenove mil, trezentos reais e cinquenta e quatro centavos) são a título de dividendos adicionais; e (iii) 
R$ 42.859.646,42 (quarenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e quarenta e dois centavos) são a título de dividendos intermediários, à conta de reserva de 
lucros constante das demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025. 

Farão jus ao recebimento dos referidos dividendos os titulares de ações ordinárias de emissão da 
Companhia em 24 de abril de 2026, sendo certo que as ações passarão a ser negociadas “ex dividendos” 
a partir de 27 de abril de 2026.  

Os acionistas terão seus créditos disponíveis em 08 de maio de 2026, data de pagamento dos dividendos, 
de acordo com sua conta corrente e domicílio bancário fornecido ao BTG Pactual Serviços Financeiros 
S.A. DTVM (“BTG”), agente escriturador das ações de emissão da Companhia. 

Aos acionistas cujos cadastros estejam desatualizados – sem a inscrição do número de CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, ou indicação de Banco, Agência e Conta Corrente –, informamos que os dividendos 
serão creditados àqueles que providenciarem a regularização de suas respectivas informações, a partir do 
3º dia útil contado da data da atualização cadastral. Eventuais dúvidas devem ser encaminhadas ao BTG 
através do e-mail escrituracao.acao@btgpactual.com. 

Os acionistas usuários do serviço de custódia fiduciária de ações terão seus dividendos creditados 
conforme procedimentos adotados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

A Companhia, por meio da sua área de Relações com Investidores, está à disposição para prestar aos 
acionistas eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2026.  

 
 

Roberto Bellissimo Rodrigues 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores  
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NOTICE TO SHAREHOLDERS 

 

MAGAZINE LUIZA S.A. (“Company”) hereby informs its shareholders and the market in general that the 
payment of dividends approved at the Company’s Annual and Extraordinary General Shareholders’ 
Meeting held on April 23rd, 2026, shall be made in the total amount of R$ 63,000,000.00 (sixty-three million 
Brazilian reais), corresponding to R$ 0.0813001921 per common share issued by the Company, 
considering the number of shares issued by the Company on this date, excluding those held in treasury, of 
which: (i) R$ 3,021,053.04 (three million, twenty-one thousand, fifty-three Brazilian reais and four cents) 
are mandatory minimum dividends; (ii) R$ 17,119,300.54 (seventeen million, one hundred and nineteen 
thousand, three hundred Brazilian reais and fifty-four cents) are additional dividends; and (iii) R$ 
42,859,646.42 (forty-two million, eight hundred and fifty-nine thousand, six hundred and forty-six Brazilian 
reais and forty-two cents) are as interim dividends, charged to the Company’s profit reserve recorded in its 
financial statements for the fiscal year ended on December 31st, 2025. 

All shareholders of the Company’s common shares on April 24th, 2026, shall be entitled to such dividends 
and, therefore, the Company’s shares will trade “ex‑dividends” as of April 27th, 2026. 

Shareholders shall have their credits available on May 8th, 2026, the dividend payment date, according to 
the bank account information and banking domicile provided to BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. 
DTVM (“BTG”), the bookkeeping agent for the Company’s shares. The Company informs to all 
shareholders whose records are outdated – i.e., missing CPF or CNPJ number, or bank, branch, and 
checking‑account details – that the dividends shall be credited to those who provide regularization of their 
respective information, starting from the third business day after their registration is updated. Any questions 
that may arise should be directed to BTG at the e-mail escrituracao.acao@btgpactual.com.  

Shareholders whose shares are held in fiduciary custody shall have their dividends credited in accordance 
with the procedures adopted by B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.  

The Company, through its Investor Relations department, remains available to provide shareholders with 
any additional clarifications that may be necessary. 

 
São Paulo, April 23th, 2026. 

 
 

Roberto Bellissimo Rodrigues 
Chief Financial Officer and Director of Investor Relations 
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